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Relativamente ao assunto referido em epígrafe, informa-se V. Exa. que, no âmbito das 

competências desta Direção Regional, nada temos a obstar em relação ao pretendido. 

Anexa-se um “guia de boas práticas” a tomar durante a prova. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

O Chefe de Gabinete 

 

 

Adalberto Borges Couto 

  

Por correio eletrónico: 

[tac@tac.com.pt] 

Exmo. Senhor 

Presidente da Direção do Terceira Automóvel 
Club 

Avenida de Jácome de Bruges 

Apartado 1028 

9700-102 ANGRA DO HEROÍSMO 

Na resposta mencione sempre a nossa referência 

Sua referência: Sua comunicação de: Nossa referência: Data: 

Ref.ª 2026/041 09/06/2026 SAI-SRAAC/2026/8490 16/06/2026 
    

ASSUNTO: “Parecer - XVI Rali Ilha Graciosa” 

mailto:tac@tac.com.pt
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Guia de boas páticas 

 

Público 

• Não faça fogueiras, utilize os fogareiros/churrasqueiras disponíveis nos parques de 

merendas; 

• Cada visitante é responsável pelos resíduos que produz, recolha-os e deposite-os nos locais 

apropriados; 

• Respeite a sinalização existente no território; 

• Não recolha amostras de rochas, minerais ou fósseis; 

• Não pinte ou escreva nas rochas ou em qualquer outro substrato incluindo árvores; 

• Não perturbe a fauna existente, sobretudo em período de nidificação; 

• Não colha plantas, nem pise a vegetação; 

• Recolha o lixo que produzir e/ou encontrar 

• Acampe apenas nos locais autorizados; 

• Estacione o seu veículo nos locais apropriados para o efeito; 

• Contacte as autoridades responsáveis sempre que detete alguma irregularidade. 

 

Organização: 

• Disponibilização de contentores/ecopontos (verde e amarelo) nos locais de maior afluência 

ao nível de espetadores; 

• Caso haja lugar a marcações, apenas deverão ser utilizados materiais biodegradáveis, 

sendo absolutamente interdito o uso de materiais plásticos, devendo os mesmos ser 

retirados nas 24 horas seguintes à realização da prova; 

• Recolher todos os resíduos no final das provas. 

 


